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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANlslO DE ABREU 
Rua lllaria da llerch Ribeiro, n• 406- Centro 
CEP. 84.78IMIOO, Anlllo de Abriu • PI. 
CNPJ: 08.553.83W0001•70 
E-MAIL: pmanillodNbllupl@gmall.convanlllodealnu2013@gmlll.com 

APOSTILAMENTO PARA INCLUSAO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

TERMO ADITIVO AO CONTRA TO Nº 046/2022, de 22 de fevereiro de 2022, 
vinculada ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Anlsio de Abreu, CNPJ: 06.553.630/0001-70, 
com endereço na Rua Maria das Mercês Ribeiro, nº 406, CEP: 64.780-000, Centro, 
Anlsio de Abreu - PI, através da Secretaria Municipal de lnfraeetrutura, representada 
pelo Sr. Antonito de Oliveira Costa Filho, Secretário Municipal de Finanças, brasileiro, 
maior, portador do CPF NO. 050.464.373-84, residente e domiciliado em Anlsio de Abreu 
-PI. 

CONTRATADA: V. SILVA& D. SILVA LTDA, CNPJ N0.14.873.18SI0001-63, e inscrição 
estadual nº 19.502.859-7, localizada na Avenida Adolfo Ferreira dos Santos, nº 416, 
Centro, na cidade de Anlsio de Abreu - PI. 

OBJETO: Aquisição parcelada e sob demanda de combustlveis (óleo diesel S-10), para 
atender a demanda da frota de velculos da Secretaria Municipal de Infraestrutura do 
municlpio de Anlsio de Abreu - PI. 

Com fundamento no art. 65 § 8º da Lei Federal nº 8.666/93, realiza-se o presente 
apostllamento, cujo objetivo é a inclusão da Dotação Orçamentaria, passando a vigorar 
além das constantes no contrato, os presentes neste apostilamento conforme a seguir: 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 13.01 - Secretaria Municipal de Infraestrutura / 
PROJETO ATIVIDADE: 2076 - Conservação de Estradas Vicinais / FONTE DE 
RECURSOS: 704 - Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gés 
Natural/ ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30- Material de Consumo/ FICHA: 247. 

Anlsio de Abreu - PI, 03 de novembro de 2022. 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
GESTÃO "NOSSA TERRA, NOSSO ORGULHO"-2021/2024 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
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ESPÉCIE: 1° TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 20/2022- DISPENSA Nº 08/2022. 
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE ROÇO MANUAL 
NAS MARGENS DAS ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE NOVO SANTO ANTONIO - PI. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE NOVO SANTO ANTÔNIO, ESTADO DO PIAUI, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL, CNPJ sob nº 01.612.598/0001-32. 
CONTRATADA: M DE C NUNES VIANA ENGENHARIA EIRELI-ME (MNV ENGENHARIA), CNPJ: 
28.932.146/0001-94. 
OBJETO DO ADITIVO: O presente tenno de aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do 
Contrato finnado entre as partes em 06.04.2022, assim presente tenno de aditivo, fica prorrogada a vigência do 
Contrato, pelo período de 04 (quatro) meses, a partir do dia 05/08/2022 a 05/12/2022. 
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, que não colidam com 
as deste instrumento. 

Novo Santo Antônio (PI), 05 de agosto de 2022. 

ELls~ohiLvA PAZ 
- Prefeita Municipal -
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
GESTÃO "NOSSA TERRA, NOSSO ORGULHO"-2021/2024 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

ESPÉCIE: 1° TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 21/2022- DISPENSA Nº 09/2022. 
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO 
DE TAPA BURACO EM PARALELEPIPEDO NAS RUAS DO MUNICIPIO DE NOVO SANTO 
ANTONIO-PI. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE NOVO SANTO ANTÔNIO, ESTADO DO PIAUI, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL, CNPJ sob nº 01 .612.598/0001-32. 
CONTRATADA: M DE C NUNES VIANA ENGENHARIA EIRELI-ME (MNV ENGENHARIA), CNPJ: 
28.932.146/0001-94. 
OBJETO DO ADITIVO: O presente tenno de aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do 
Contrato finnado entre as partes em 06.04.2022, assim presente tenno de aditivo, fica prorrogada a vigência do 
Contrato, pelo período de 06 (seis) meses, a partir do dia 06/10/2022 a 06/04/2023. 
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, que não colidam com 
as deste instrumento. 

Novo Santo Antônio (PI), 06 de outubro de 2022. 

ELl~'51LVAPAZ 
- Prefeita Municipal -
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ DO PIAUÍ 

GABLNETE 00 PREFEITO 

PORTARIA N°172/2022 

CNPJ Nº0l.612-557/0001-46 

Jatobá do Piauí-PI, 11 de novembro de 2022 

"Dispõe sobn: PROVIMENTO de Cargo de 

Confiança, Comissionados de Grsd.icaçilo e 

Pn:stadon:s de Serviços do Mutúcfpio de Jatobá 

do Piauf, Estado do Piauf e dá outras 

providhlcid. 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE JATOBÁ 

DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, RAIMUNDO NONATO GOMES DE 

OLIVEIRA. no uso de suas atribuições legais, conferidas por lei, conforme art.69, 

da Lei Orgânica do Munidpio, de 08 de dezembro de 1998 . 

RESOLVE 

ART. 1° - Fica NOMEADA a Senhora ALANE RIBEIRO DE CARVALHO, 

inscrita no CPF sob o Nº 076.536.743-21, para exercer o Cargo de Confiança de 

COORDENADORA DE IMUNIZAÇÃO do Munidpio deJatobá do Piauí/PI. 

ART. r - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 0l(Primeiro) dia de novembro de 2022, revogando as disposições em 

contrário_ 

REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

Gabinete do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jatobá do Piauí-PI, Estado 
do Piauí, Raimundo Nonato Gomes de Oliveira, aos 11 ( Onze) dias do mês de 
novembro do ano Dois Mil e Vinte 2022)-

Praça Nossa Senhora das Gra\)8S, S/N, C tro, Jatobá do Piaul-PI 

CEP: 64275-000 - E-mail: pmjatobadopiau@hotmail.com 
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